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Projeto de Lei
 
Denomina “Professora Nilce Louzada Olivato” a

Escola Estadual Jardim real II, em Presidente

Epitácio.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 

 
 
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professora Nilce Louzada Olivato” a Escola Estadual Jardim real II, em
Presidente Epitácio.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Professora  Nilce,  como  era  carinhosamente  chamada  por  seus  alunos  e  colegas,  nasceu  em
Araçatuba/SP, em 04 de fevereiro de 1932. Era filha de Nilson Louzada e Maria Augusta Toledo Louzada,
e recebeu o nome de solteira de Nilce Toledo Louzada. Em 25 de setembro de 1952, casou-se com
Francisco Olivato Neto, com quem teve quatro filhos: Nilson, Maria Augusta, Ana Maria e Francisco.
 
Sua trajetória na educação começou em 1946, quando concluiu a Formação Profissional de Professora
Primária pelo I.E.E. “Manoel Bento da Cruz”, em Araçatuba/SP.
 
Em razão da carreira profissional de seu esposo, mudou-se para Presidente Epitácio/SP em 1959. A partir
de julho daquele ano,  passou a exercer,  em caráter  efetivo,  o cargo de Professora Primária,  após
aprovação em concurso público, conforme nomeação publicada em 06/07/1959. Iniciou suas atividades
como Professora Primária I no Colégio Estadual de Campinal, localizado na zona rural de Presidente
Epitácio/SP.
 
 
 
Em 1960, também mediante concurso, passou a lecionar no Colégio Estadual Porto Tibiriçá, no mesmo
município. No período matutino, a partir de 1961, lecionou no Colégio Estadual Engenheiro Orlando
Drumond Murgel. Posteriormente, a partir de 1976, novamente por concurso, passou a integrar o corpo
docente da Escola de 1º e 2º Graus de Presidente Epitácio/SP.
 
 
 
Entre 12/05/1966 e 24/02/1976, exerceu ainda a função de Orientadora do SEROP, na Delegacia de
Ensino de Presidente Venceslau/SP. No período vespertino, de 07/08/1971 a 28/02/1977, foi proprietária
e diretora da Escolinha “Monteiro Lobato”, instituição particular regularmente registrada na Secretaria de
Estado da Educação sob o nº 7642, em Presidente Epitácio/SP. Ainda nesse período, de 01/04/1976 a
26/06/1977, exerceu a função de Assistente de Diretor na Escola Estadual de 1º e 2º Graus de Presidente
Epitácio/SP.
 
 
 
Em 1974, concluiu a Licenciatura Plena em Pedagogia pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de
Presidente Venceslau/SP, curso que frequentava no período noturno.
 
 
 
Em 1977, novamente em razão da profissão do marido, mudou-se para a cidade de São Paulo/SP.
Mediante aprovação em concurso, passou a lecionar na Escola Estadual de 1º e 2º Graus “Antônio José
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Leite”. Em 1979, atuou também na Escola Estadual de Primeiro Grau “Romeu de Morais”, ambas na
capital paulista.
 
 
 
No  mesmo  ano,  em  virtude  de  nova  mudança  familiar,  desta  vez  para  Imperatriz/MA,  solicitou
afastamento de suas funções no Estado de São Paulo e passou a lecionar na Faculdade de Educação de
Imperatriz, posteriormente incorporada à Universidade Estadual do Maranhão (UEMA). Por concurso
público, tornou-se Professora Titular, atuando como docente e coordenadora da unidade entre 1979 e
1988, ano em que se aposentou.
 
 
 
Após a aposentadoria, retornou a Presidente Epitácio/SP, cidade que adotou como seu lar.
 
 
 
Foram mais de 39 anos dedicados à educação, nos quais sua atuação como professora, diretora e
coordenadora deixou um legado marcado pela ética, pelo compromisso e pela formação cidadã de
inúmeras gerações de estudantes, além de inspirar colegas de profissão.
 
 
 
Professora Nilce faleceu em 16 de agosto de 2024, deixando saudades profundas em seus familiares,
amigos e ex-alunos.
 
 
 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei.
 
 
 

Sala das Sessões, em
 

 
 
 

Mauro Bragato - PSDB
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